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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO   

N.º 223, DE 2010 
(Do Sr. Eliene Lima) 

 
Altera o art. 151 do Regimento Interno, instituindo o regime de urgência 
para a tramitação de projetos de lei de iniciativa popular.   
 
 

 

DESPACHO: 
DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL PREVISTO NO ARTIGO 216, § 
1º DO RICD, ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA E À MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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A Câmara dos Deputados resolve:   

Art. 1º O art. 151 do Regimento Interno passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 151 (...) 

I – (...) 

............................................................................. 

o) de iniciativa popular; 

p) reconhecidas, por deliberação do Plenário, de caráter 

urgente, nas hipóteses do art. 153; 

II – (...) 

a) projetos de iniciativa do Poder Executivo, do Poder 

Judiciário, do Ministério Público, da Mesa, de comissão 

permanente ou especial, ou do Senado Federal; 

...................................................................................(NR)” 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor  na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de resolução que estamos apresentando visa conferir 

uma preferência de apreciação mais efetiva aos projetos de lei  de iniciativa popular, 

que atualmente têm de disputar espaço na pauta com um sem-número de outras 

espécies de proposição, nem sempre conseguindo ser apreciados em tempo 

adequado. 
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Regimentalmente os projetos de iniciativa popular já detêm a 

natureza de projetos considerados de tramitação prioritária. Isso não tem, contudo, 

efeito prático muito significativo em vista do grande número de proposições na 

mesma situação – como os de iniciativa dos demais Poderes, da Mesa, de comissão 

e ainda de todos os que vêm do Senado Federal, para citar apenas alguns listados 

pelo art. 151, inciso II, do Regimento Interno.  

Para lograr de fato alguma preferência de apreciação sobre os 

demais, parece-nos que a única solução viável seria conferir aos  projetos de 

iniciativa de cidadãos regime de urgência para tramitar.  Com a medida, tais 

proposições poderiam ter uma apreciação mais célere e destacada,  passando a 

figurar, na pauta, em igualdade de condições, por exemplo, com aquelas recebidas 

do Poder Executivo com solicitação de urgência, ou com os projetos de decreto 

legislativo que aprovam atos e acordos internacionais.  

Cremos que aprovar o projeto de resolução ora apresentado 

representará um ganho importante para a discussão e votação das iniciativas 

legislativas nascidas diretamente da vontade e da mobilização populares, colocando 

a Câmara dos Deputados em maior e mais fina sintonia com as aspirações legítimas 

de nossos cidadãos. 

Pelas razões aqui expostas, esperamos contar com o apoio 

dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto nesta Casa legislativa. 

Sala das Sessões, em  03 de março de 2010. 

Deputado  Eliene Lima 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 REGIMENTO INTERNO 

DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
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Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO REGIME DE TRAMITAÇÃO 

 

Art. 151. Quanto à natureza de sua tramitação podem ser:  

I - urgentes as proposições:  

a) sobre declaração de guerra, celebração de paz, ou remessa de forças brasileiras 

para o exterior;  

b) sobre suspensão das imunidades de Deputados, na vigência do estado de sitio 

ou de sua prorrogação;  

c) sobre requisição de civis e militares em tempo de guerra, ou quaisquer 

providências que interessem à defesa e à segurança do País;  

d) sobre decretação de impostos, na iminência ou em caso de guerra externa;  

e) sobre medidas financeiras ou legais, em caso de guerra;  

f) sobre transferência temporária da sede do Governo Federal;  

g) sobre permissão para que forças estrangeiras transitem pelo território nacional 

ou nele permaneçam temporariamente;  

h) sobre intervenção federal, ou modificação das condições de intervenção em 

vigor;  

i) sobre autorização ao Presidente ou ao Vice-Presidente da República para se 

ausentarem do Pais;  

j) oriundas de mensagens do Poder Executivo que versem sobre acordos, 

tratados, convenções, pactos, convênios, protocolos e demais instrumentos de política 

internacional, a partir de sua aprovação pelo órgão técnico específico, através de projeto de 

decreto legislativo, ou que sejam por outra forma apreciadas conclusivamente;  

l) de iniciativa do Presidente da República, com solicitação de urgência;  

m) constituídas pelas emendas do Senado Federal a projetos referidos na alínea 

anterior;  

n) referidas no art. 15, XII;  

o) reconhecidas, por deliberação do Plenário, de caráter urgente, nas hipóteses do 

art. 153;  

II - de tramitação com prioridade:  

a) os projetos de iniciativa do Poder Executivo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público, da Mesa, de Comissão Permanente ou Especial, do Senado Federal ou dos cidadãos;  

b) os projetos:  

1 - de leis complementares e ordinárias que se destinem a regulamentar 

dispositivo constitucional, e suas alterações;  
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2 - de lei com prazo determinado;  

3 - de regulamentação de eleições, e suas alterações;  

4 - de alteração ou reforma do Regimento Interno;  

III - de tramitação ordinária: os projetos não compreendidos nas hipóteses dos 

incisos anteriores.  

 

CAPÍTULO VII 

DA URGÊNCIA 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art. 152. Urgência é a dispensa de exigências, interstícios ou formalidades 

regimentais, salvo as referidas no § 1º deste artigo, para que determinada proposição, nas 

condições previstas no inciso I do artigo antecedente, seja de logo considerada, até sua 

decisão final.  

§ 1º Não se dispensam os seguintes requisitos:  

I - publicação e distribuição, em avulsos ou por cópia, da proposição principal e, 

se houver, das acessórias;  

II - pareceres das Comissões ou de Relator designado;  

III - quorum para deliberação.  

§ 2º As proposições urgentes em virtude da natureza da matéria ou de 

requerimento aprovado pelo Plenário, na forma do artigo subsequente, terão o mesmo 

tratamento e trâmite regimental.  

 

Seção II 
Do Requerimento de Urgência 

 

Art. 153. A urgência poderá ser requerida quando:  

I - tratar-se de matéria que envolva a defesa da sociedade democrática e das 

liberdades fundamentais;  

II - tratar-se de providência para atender a calamidade pública;  

III - visar à prorrogação de prazos legais a se findarem, ou à adoção ou alteração 

de lei para aplicar-se em época certa e próxima;  

IV - pretender-se a apreciação da matéria na mesma sessão.  

 

Art. 154. O requerimento de urgência somente poderá ser submetido à deliberação 

do Plenário se for apresentado por:  

I - dois terços dos membros da Mesa, quando se tratar de matéria da competência 

desta;  

II - um terço dos membros da Câmara, ou Líderes que representem esse número;  

III - dois terços dos membros de Comissão competente para opinar sobre o mérito 

da proposição.  

§ 1º O requerimento de urgência não tem discussão, mas a sua votação pode ser 

encaminhada pelo Autor e por um Líder, Relator ou Deputado que lhe seja contrário, um e 
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outro com o prazo improrrogável de cinco minutos. Nos casos dos incisos I e III, o orador 

favorável será o membro da Mesa ou de Comissão designado pelo respectivo presidente.  

§ 2º Estando em tramitação duas matérias em regime de urgência, em razão de 

requerimento aprovado pelo Plenário, não se votará outro.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


